
Dispositivo

1) O artigo 2.o, ponto 2, da Diretiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de março de 2001, relativa à 
libertação deliberada no ambiente de organismos geneticamente modificados e que revoga a Diretiva 90/220/CEE do Conselho, deve 
ser interpretado no sentido que os organismos obtidos por meio de técnicas/métodos de mutagénese constituem organismos 
geneticamente modificados na aceção dessa disposição

O artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 2001/18, lido em conjugação com o anexo I B, ponto 1, desta diretiva e à luz do seu considerando 
17, deve ser interpretado no sentido de que só estão excluídos do âmbito de aplicação da referida diretiva os organismos obtidos por 
meio de técnicas/métodos de mutagénese que têm sido convencionalmente utilizadas num certo número de aplicações e têm um índice 
de segurança longamente comprovado.

2) O artigo 4.o, n.o 4, da Diretiva 2002/53/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, que diz respeito ao catálogo comum das 
variedades das espécies de plantas agrícolas, conforme alterada pelo Regulamento (CE) n.o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de setembro de 2003, deve ser interpretado no sentido de que estão isentos das obrigações previstas nessa disposição 
as variedades geneticamente modificadas obtidas por meio de técnicas/métodos de mutagénese que têm sido convencionalmente 
utilizadas num certo número de aplicações e têm um índice de segurança longamente comprovado.

3) O artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 2001/18, lido em conjugação com o anexo I B, ponto 1, da mesma, na medida em que exclui do 
âmbito de aplicação desta diretiva os organismos obtidos por meio de técnicas/métodos de mutagénese que têm sido 
convencionalmente utilizadas num certo número de aplicações e têm um índice de segurança longamente comprovado, deve ser 
interpretado no sentido de que não tem por efeito privar os Estados-Membros da faculdade de, no respeito do direito da União, em 
especial das regras relativas à livre circulação de mercadorias constantes dos artigos 34.o a 36.o TFUE, submeter esses organismos às 
obrigações previstas nessa diretiva ou a outras obrigações.
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 25 de julho de 2018 (pedido de decisão prejudicial 
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por uma sociedade residente a sociedades não residentes para o aluguer de vagões-cisterna — Obrigação de 
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Incumprimento — Convenções para evitar a dupla tributação — Pagamento de juros de mora pela 
sociedade residente por falta de pagamento da retenção na fonte — Juros devidos a contar do termo do 
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Dispositivo

O artigo 56.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe à regulamentação de um Estado-Membro, como a que está em causa 
no processo principal, no âmbito da qual o pagamento de rendimentos por uma sociedade residente a uma sociedade estabelecida noutro 
Estado-Membro está, em princípio, sujeito a uma retenção na fonte, exceto disposição em contrário da Convenção para evitar a dupla 
tributação celebrada entre estes dois Estados-Membros, se essa regulamentação impuser à sociedade residente que não retém nem entrega 
essa retenção ao Fisco do primeiro Estado-Membro, que pague juros de mora não reembolsáveis pelo período compreendido entre o termo 
do prazo de pagamento do imposto sobre o rendimento e a data em que a sociedade não residente provar que estão preenchidos os 
requisitos de aplicação da Convenção para evitar a dupla tributação, incluindo quando, nos termos dessa convenção, a sociedade não 
residente não seja devedora de nenhum imposto no primeiro Estado-Membro ou o seu montante seja inferior ao normalmente devido ao 
abrigo do direito fiscal do referido Estado-Membro. 

(1) JO C 22, de 23.1.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 25 de julho de 2018 (pedido de decisão prejudicial 
do Administrativen sad Sofia-grad — Bulgária) — Serin Alheto / Zamestnik-predsedatel na 

Darzhavna agentsia za bezhantsite
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«Reenvio prejudicial — Política comum em matéria de asilo e de proteção subsidiária — Normas relativas 
aos requisitos que os nacionais de países terceiros ou os apátridas devem preencher para poderem beneficiar 
de proteção internacional — Diretiva 2011/95/UE — Artigo 12.o — Exclusão do estatuto de refugiado — 
Pessoas registadas na Agência das Nações Unidas de Assistência aos Refugiados da Palestina no Próximo 
Oriente (UNRWA) — Existência de um “primeiro país de asilo”, para um refugiado da Palestina, na zona 
de operações da UNRWA — Procedimentos comuns de concessão da proteção internacional — Diretiva 

2013/32/UE — Artigo 46.o — Direito a um recurso efetivo — Análise exaustiva e ex nunc — Alcance dos 
poderes do órgão jurisdicional de primeira instância — Apreciação judicial das necessidades de proteção 

internacional — Apreciação dos fundamentos de inadmissibilidade»
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Dispositivo

1) O artigo 12.o, n.o 1, alínea a), da Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que 
estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de 
proteção internacional, a um estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da 
proteção concedida, lido em conjugação com o artigo 10.o, n.o 2, da Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de junho de 2013, relativa a procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de proteção internacional, deve ser 
interpretado no sentido de que o tratamento de um pedido de proteção internacional apresentado por uma pessoa registada na 
Agência das Nações Unidas de Assistência aos Refugiados da Palestina no Próximo Oriente (UNRWA) exige uma análise da 
questão de saber se essa pessoa beneficia de proteção ou de assistência efetiva por parte desse organismo, desde que esse pedido não 
tenha sido previamente indeferido com base num fundamento de inadmissibilidade ou com base numa causa de exclusão diferente da 
enunciada no artigo 12.o, n.o 1, alínea a), primeiro período, da Diretiva 2011/95.
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